
diário oficial Nº 34.915   45Quinta-feira, 31 DE MARÇO DE 2022

cidadE: SoUrE - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 06/02/2022 a 12/02/2022
oBJETiVo: ação conjunta Policia civil.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Portaria N°. 1708/ 2021
JoSÉ aUGUSTo BarBoSa dE aNdradE
MaTrÍcUla: 55590287/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaUaPEBaS - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 19/11/2021 a 26/11/2021
oBJETiVo: rEaliZar PEriciaS..
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 778955

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 110/22-GaB/dGPcP de 28 de MarÇo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
r E S o l V E:
formalizar de acordo com o art.74 da lei n° 5.810 de 24.01.1994, 30 
(trinta) dias consecutivos de férias para os servidores abaixo, lotados nes-
ta Polícia Científica do Pará:
de: 01.04.2022 a 30.04.2022
Maíra dos Santos da Mata rezende - Perito criminal
Simone Maria Neto - Perito criminal
de: 01.05.2022 a 30.05.2022
Bruna de Souza faustino - Perito Médico legista
carlos Eduardo Bispo dos Santos costa Passos - Perito Médico legista
celso felipe Bandeira de Sá - Perito criminal
celso de oliveira Machado - Perito criminal
claudio Marçal Guimarães - Perito Médico legista
clebenilda caldas rodrigues Pereira - assistente administrativo
david coelho araujo - Motorista
dejane Neves linhares - Perito criminal
Joaquim Batista freitas de araújo - Perito criminal
José cleidson frota Silva - Perito Médico legista
José Raphael Naiff Bezerra - Perito Médico Legista
Manoel adalberto Matos de oliveira - Perito criminal
Maria do Socorro Marques de oliveira - assistente administrativo
odilene do Socorro Pantoja araujo - Perito criminal
risonete Mota da Silva - assistente administrativo
Silvio cristiano abrao luceiro - Perito criminal
Walldiney Pedra Gurgel - Perito criminal
Wilson Yoshimitsu Niwa - Perito Médico legista
de: 01.05.2022 a 15.05.2022
Edson Vand frota Pantoja - Perito criminal
de: 01.05.2022 a 20.05.2022
divino Mendes de castro - aux. Téc de Perícias - radiologia
de: 02.05.2022 a 16.05.2022
danielle Brunna ribeiro chagas cartaxo - Perito criminal
de: 02.05.2022 a 31.05.2022
celeste rodrigues Horiguchi - Perito Médico legista
de: 03.05.2022 a 01.06.2022
Mário Tavares Moreira Júnior - Perito odontolegista
de: 05.05.2022 a 03.06.2022
ricardo ferreira ozela - Perto criminal
de: 09.05.2022 a 23.05.2022
Eloisa Nassar de alencar rebelo Vianna - Perito odontolegista
de: 09.05.2022 a 28.05.2022
Juliana Neumann de almeida - aux. Téc. de Perícias
de: 13.05.2022 a 27.05.2022
Ezio Pires de Souza - Perito criminal
Sunara Pereira Melo - Perito criminal
de: 15.05.2022 a 30.05.2022
debora Maria Barros lopes - assistente administrativo
romulo Elias dos Santos ferreira - Perito criminal
de: 23.05.2022 a 21.06.2022
Bernadete de lourdes Guerreiro reale - Perito criminal
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 28 de Março de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
Polícia Científica do Pará.

Protocolo: 778741

oUtras MatÉrias
.

desPacHo de JULGaMeNto
Processo e-protocolo nº. 2021/1241803 ref.: apuração Preliminar nº. 010/2021
assim, dEcido. ante os motivos acima expostos, considerando a reco-
mendação da Procuradora desta autarquia através do processo eletrônico 
2022/11678 recomendando a instauração de processo disciplinar em face 
da médica legista Edna Nery, a qual mesmo notificada por diversas vezes 
não procedeu a entrega do laudo, incorrendo assim em clara falta funcio-
nal. determino a instauração do competente processo disciplinar em face 

da mesma para que a luz do contraditório e ampla defesa apurar os fatos 
ali constantes. Publique-se portaria de instauração. Belém/Pa, 21 de março 
de 2022. danielle Silva de andrade lima Guerra - corregedora da PcP

Protocolo: 778797

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N°1065/2022/dHcrV/dG/detraN, de 29/03/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto nos Artigos 130, 131, §3º da Lei Federal Nº 9.503, 
de 23 setembro de 1997, que institui o código de Trânsito Brasileiro;
considerando o disposto na instrução Normativa 01/2018, publicada no di-
ário Oficial do Estado do Pará nº.33541 de 19/01/2018 e suas atualizações;
considerando os procedimentos de adequação do atendimento aos usuá-
rios dos serviços de veículos no dETraN/Pa.
rESolVE:
artigo 1º - autorizar que os veículos automotores, reboques e semirrebo-
ques, com capacidade de carga igual ou acima de 1,1 Ton., e veículos au-
tomotores de transportes de passageiros, em todas as categorias, realizem 
o licenciamento anual - 2022, através do site do detran – Pará.
artigo 2º – dispensar excepcionalmente, os veículos automotores, rebo-
ques e semirreboques, com capacidade de carga igual ou acima de 1,1 
Ton., e veículos automotores de transportes de passageiros, em todas as 
categorias, da realização de vistoria veicular para o licenciamento anual - 
2022, através do site do detran – Pará.
artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
(republicada por atualização no doe nº 34.913, de 30/03/2022)

Protocolo: 778896

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚMero do terMo: 5°

NÚMero do coNtrato: 013/2017
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico SEad/dGl/SrP N° 009/2016.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa claro S.a., inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº 40.432.544/0001-47
oBJETo do coNTraTo: o presente contrato tem como objeto a contrata-
ção de pessoa jurídica especializada na prestação de Serviços de Telefonia 
fixa comutada (STfc), com o fornecimento de discagem direta a ramal 
(ddr) ou similar, e linha direta Empresarial, nas modalidades local (l), 
longa distância Nacional (ldN), longa distância internacional (ldi) e dis-
cagem direta Gratuita(ddG – 0800), incluindo um sistema informatizado 
de gerenciamento on – line.
Valor do coNTraTo aTUal: Para a execução dos serviços, será no valor 
mensal estimado de r$37.692,84 (Trinta e sete mil, seiscentos e noventae 
dois reais e oitenta e quatro centavos) perfazendo um valor total estimado 
de r$452.314,07 (Quatrocentos e cinquenta e dois,Trezentos e quatorze 
reais, sete centavos). JUSTificaTiVa do adiTaMENTo: o presente Termo 
aditivo tem por objeto a alteração da “cláusula décima Terceira – do Pre-
ço”, “cláusula décima Segunda – da dotação orçamentária”, e “cláusula 
Vigésima – da Vigência do contrato”.
ViGÊNcia do adiTaMENTo: início: 29/03/2022 Término: 28/03/2023
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará; 06 – Segurança Pública;122 – administração Geral;125 - Nor-
matização e fiscalização ;1297 – Manutenção da Gestão;1502 - Segu-
rança Pública; 8338 – operacionalização das ações administrativas; 8830 
- implementação das Unidades do detran; 339039 – outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; 0261 – recursos Próprios; 0661 – recursos 
Próprios – Superávit
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 28/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa
republicado por conter incorreções no doe nº 34.911. Protocolo: 777817

Protocolo: 778738
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1023/2022-daF/cGP, de 25/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.


